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,ARECER IURiDIco

A PROCURADORIA DO UUT'UCÍTTO DE PACATUBÁJSE, POT MCiO

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação Para apresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contÍato em anexo,

atravesdoProcessodelnexigibilidadedenoO22t2O22,quetemcomofinalidadeà

contrataçãodeempresa,pararealizaçãodeshowartísticodeSEEWAYPAGOXEDO

BRASIL, no Município de Pacatuba/SE, de acordo com o art' 25' IIl' da Lei na 8'666193'

independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, Pass*fios a oPinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art.2í III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibitidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

uerbis:

"Dá-se à inexigibilidaite ite licitação quanilo t'ot int;iázsel a competição' O cotceito

de inoiabilidade de cornpetição ndo foi explicitado pela lei, Íetratanilo intencional

anrylitude ile abrangência. Toilas as sitaições que c&Íacteiza'n a inoiabilidaile de

conpetição poden ptopiciu a ausência de licitação e a contíutação direta' A lei

Íernete à aeilicação das citaustâncias de foto, reconheemdo implicitamente a

bnpossibilidade de elmco exaustitto e adotodo aprioistictmmte" '

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíoel a licitação qtando houoet imtiabilidade de co'npetição' em

espeeial:

lll - para contrstação de ssional de .ltttlquet setor artístico, di
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de EMPRES L tv desile que consagrado pela citica

especializada ou pela opiniõo pública. @rifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos fuhlros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e sea níztel de cothecirnento perrniten à Ailministtação considera4

de início, que estes podeúo, de lorma adequada, satisfazet plmamente aos

objetioos do corttrato, Há que ser, para taflto, profissional ou emprcsa ban

sucedidos, oedorcs de bom conceito na irea profissional, ile forma que suas

oedenciais tranqiiilizem o gestot ptiblico quanto à capacitação para ileseupmhat

tal tareÍa". Antôl:.io Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprui lncia sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibitidade de lulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcediveI

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

",.....,são singularcs todas as produções intelectuais, realizadas isolada oa

cottjuntarnerrte, por equipe, sernpre qrc o trabalho a set produzido se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) expressada eu características científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitaçâo, 1ê ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a conúatação etaohter ser-oiços téaticos cimtíficos,

especializados (especialrneflte ilaqueles itilicados no art, lS), potlerá fazer_se

direraneflte, independettenettc de píocedirnerrto format licitatóio,, (MarçalJusten

Filho, obra citada, pá9.264\.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECoNHECTDoS E EXpERTENTES, IÁ rrxoo pRESTADo o REFERTDo

srRvrÇo rNr ourRos rvrur,rrcÍpros.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

infonnações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrahva, a partir da

Lei n.' 8.129192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a

tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 09 dejunho de 2022.

ALLANA LINE DE OLIVEIRA MELO
OAB/SE 12 363
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